
 

  

 

Cruzeiro, 20 de outubro de 2025 

 

VOTO DE APLAUSOS 

 

À Sra. Maria Antonia Guimarães Oliveira – Miss Universe Cruzeiro 2025 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, por iniciativa do vereador Du Ferreira, concede Voto de 

Aplausos à Sra. Maria Antonia Guimarães Oliveira, eleita Miss Universe Cruzeiro 2025, 

pela sua brilhante vitória e pela forma inspiradora com que representou a beleza, a elegância 

e o carisma da mulher cruzeirense no mais glamuroso concurso de beleza da cidade. 

O evento Miss Universe Cruzeiro 2025, promovido pelo talentoso Carlos Henrique de 

Almeida — Cabeleireiro, Maquiador, Gestor em Eventos, Digital Influencer, Chefe do 

Cerimonial do Poder Executivo Municipal e Diretor e Organizador Geral do Concurso 

— com o apoio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, consagrou-se como um espetáculo de 

charme, profissionalismo e valorização da mulher em todas as suas expressões. 

A jovem Maria Antonia Guimarães Oliveira, de 25 anos, é Digital Influencer e 

Universitária, representante da nova geração de mulheres que unem autenticidade, 

inteligência e atitude. Com sua beleza natural, postura confiante e simpatia contagiante, 

conquistou não apenas o júri, mas também o público, tornando-se um verdadeiro símbolo da 

elegância cruzeirense. 

Sua vitória como Miss Universe Cruzeiro 2025 é motivo de orgulho para toda a cidade, pois 

Maria Antonia levará o nome de Cruzeiro ao palco do Miss Universe São Paulo 2026 

Oficial, onde representará nossa terra com brilho, graça e determinação, reafirmando que a 

beleza cruzeirense transcende fronteiras. 

A Câmara Municipal, ao aprovar este voto, manifesta sua admiração e reconhecimento à 

Miss Maria Antonia Guimarães Oliveira, mulher inspiradora, que com charme e 

personalidade iluminou o palco e fez história como a grande vencedora da noite. 

 

 

_____________________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva – Du Ferreira 

Vereador 
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